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ITR — NULIDADE. FORMALIDADE ESSENCIAL. 1) É NULA a
Notificação de Lançamento que não preencha os requisitos de
formalidade. 2) Notificação que não produza efeitos, descabida
a apreciação do mérito.

ANULADO O PROCESSO "AB INITIO".

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto pela FAZENDA NACIONAL.

Acordam os membros da Terceira Turma da Câmara Superior

de Recursos Fiscais, por maioria de votos, DECLARAR a nulidade do lançamento

por vício formal, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente

julgado. Vencidos os Conselheiros Henrique Prado Megda e João Holanda Costa. O

Conselheiro Henrique Prado Megda fará Declaração de voto.
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Participaram, ainda, do presente julgado, os conselheiros: CARLOS ALBERTO
GONÇALVES NUNES, MOACYR ELOY DE MEDEIROS, MÁRCIA REGINA
MACHADO MELARÉ e PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES.
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RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Especial interposto pela Fazenda

Nacional contra decisão da douta 1a Câmara do Segundo Conselho de

Contribuintes que lavrou Acórdão com a seguinte ementa:

"ITR — comprovar, com base em Laudo Técnico de avaliação assinado por

profissional devidamente habilitado, ou emitido por entidade de reconhecida

capacitação técnica, que o VTN utilizado como base de cálculo do lançamento

não reflete o real valor do imóvel, cabe ao julgador administrativo a prudente

critério rever a base de cálculo (art.3°, § 40, Lei n.° 8.847/94). Recurso

Provido."

O douto Relator designado para lavrar o Voto Vencedor, o

Conselheiro Valdemar Ludvig, entendeu que embora o Laudo Técnico apresentado

pela requerente não contenha alguns requisitos exigidos pela Associação Brasileira

de Normas Técnicas — ABNT, fornece as informações essenciais para o fim a que

se propõe e tendo comprovado que o VTN utilizado como base de cálculo do

lançamento não reflete o real valor do imóvel, dá provimento ao recurso.

Em suas razões de recurso, o ilustre Procurador da Fazenda

Nacional assinalou que a decisão "a quo" fundamentou-se em Laudo imprestável,

por não estar acompanhado de ART — Anotação de Responsabilidade Técnica.

Menciona ainda que as Decisões dos Colegiados de qualquer

natureza, administrativos ou judiciais, que aceitarem como válidos esses

documentos comprobatórios de serviços prestados sem o acompanhamento do

"ART", sujeitam-se à declaração de nulidade das instâncias superiores, por

decidirem ignorando expressa determinação legal, conforme dispõe a Lei 5.194/66.

Traz como divergência, os Acórdãos, 202-10817 a 202-10825;

202-11332; 202-11292; 202-11295; 202-11306; 202-11307; 202-11536; 202-11516;

.7),

202-11494; 202-11495; 203-06.005; 203-06.006; 203-06.007; 203-06.008; 203-
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06.277; 203-06.318 e 203-339.

Cita ainda decisão da Câmara Superior de Recursos Fiscais,

no Acórdão CSRF/02-0.837 que, apesar de reconhecer a formalidade maior da

ART, não lhe deu o valor que merece, acatando o Laudo de Avaliação, dando

provimento ao recurso interposto pelo contribuinte'.

Faz juntar cópia dos Acórdãos 202-10.817 e 203-06.005, onde

afirmam-se seus fundamentos.

Em contra-razões, a contribuinte traz decisões do Conselho de

Contribuintes favoráveis à sua tese, juntando ainda novo Laudo Técnico, elaborado

pela EMATER/MG, apresentando a original da ART — Anotação de

Responsabilidade Técnica, com taxa recolhida em julho de 2.000.

É o Relatório.

1
"21. Verifico que o laudo transmite a segurança necessária para que dele se possa inferir que o Valor da Terra Nua da

propriedade é dotado de substância. Ainda que pecando por carência de formalidade maior, o que nele contém e que interessa
para o deslinde da questão, não sofre máculas pelo que, fosse dotado do mais absoluto formalismo, o seu resultado apontaria na
mesma direção.
22. Não tenho, então, porque repelir o laudo apresentado O mesmo atende plenamente os requisitos estabelecidos no § 4° do
artigo 3° da Lei n.° 8.847/94, pelo que, com minhas homenagens ao zelo do digno Procurador da Fazenda Nacional dele
permito-me discordar, provendo o recurso interposto para aceitar o laudo."
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VOTO

CONSELHEIRO RELATOR: NILTON LUIZ BARTOLI

O Recurso Especial de Divergência oposto pela d.

Procuradoria da Fazenda Nacional é tempestivo, atende aos demais requisitos de

admissibilidade e contém matéria de competência desta E. Câmara de Recursos

Fiscais, o que habilita esta Colenda Terceira Turma a examinar o feito.

Inicialmente, quer este Relator observar que é obrigação de

ofício do Julgador verificar os aspectos formais do processo, antes de iniciar a

análise do mérito.

E, após a minuciosa análise de todo o processado, chega-se à

conclusão de que a declaração de nulidade da Notificação de Lançamento,

constante dos autos, é irretorquível. Senão vejamos.

Ao realizar o ato administrativo de lançamento, aqui entendido

sob qualquer modalidade, a autoridade fiscal está adstrita ao cumprimento de uma

norma geral e abstrata que lhe confere e lhe delimita a competência para tal prática

e de outra norma, também geral e abstrata, que incide sobre o fato jurídico

tributário, que impõe determinada obrigação pecuniária ao contribuinte.

O Código Tributário fornece a exata definição do lançamento

no art. 142:

"Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa

constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o

procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato

gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria

tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito

passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento

vinculada e obrigatório, sob pena de responsabilidade funcional."
4
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Não esquecendo que a origem do Direito Tributário é o Direito

Financeiro, entendo oportuno lembrar que também a Lei n.° 4.320, de 17.3.1964,

que baixa normas gerais de Direito Financeiro, conceitua o lançamento, no seu art.

53:

Art. 53. "O lançamento da receita é o ato da repartição competente,

que verifica a procedência do crédito fiscal e a pessoa que lhe é

devedora e inscreve o débito desta".

As normas legais veiculam, no mundo do direito positivo,

conceitos que devem ser observados no momento em que o intérprete jurídico se

defronta com uma situação como a que se apresenta nestes autos.

O que se verifica é que o lançamento é um ato administrativo,

ainda que decorrente de um procedimento fiscal interno, mas é um ato

administrativo de caráter declaratório da ocorrência de um fato imponível (fato

ocorrido no mundo fenomênico) e constitutivo de uma relação jurídica tributária,

entre o sujeito ativo, representado pelo agente prolator do ato, e o sujeito passivo a

quem fica acometido de um dever jurídico, cujo objeto é o pagamento de uma

obrigação pecuniária.

Sendo o ato administrativo de lançamento privativo da

autoridade administrativa, que tem o poder de aplicar o direito e reduzir a norma

geral e abstrata em norma individual e concreta, e estando tal autoridade vinculada

à estrita legalidade, podemos concluir que, mais que um poder, a aplicação da

norma e a realização do ato é um dever, pois, como visto, vinculado e obrigatório.

Hugo de Brito Machado (op. cit. Pág. 120) ensina:

"A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória

sob pena de responsabilidade funcional (CTN, art. 142, parágrafo

único). Tomando conhecimento do fato gerador da obrigação

tributária principal, ou do descumprimento de uma obrigação

tributária acessória, que a este eqüivale porque faz nascer també

5
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uma obrigação tributária principal, no que concerne à penalidade

pecuniária respectiva, a autoridade administrativa tem o dever

indeclinável de proceder ao lançamento tributário. O Estado, como

sujeito ativo da obrigação tributária, tem um direito ao tributo,

expresso no direito potestativo de criar o crédito tributário, fazendo o

lançamento. A posição do Estado não se confunde com a posição

da autoridade administrativa. O Estado tem um direito, a autoridade

tem um dever	 i

,

Para Alberto Xavier (in, Do Lançamento — Teoria Geral do Ato,

do Procedimento e do Processo Tributário, 2a ed., Forense, Rio de Janeiro, 1998,

pág. 54 e 66): 	 1,
1

"O lançamento é ato de aplicação da norma tributária material ao

caso em concreto, e por isso se destingue de numerosos atos

regulados na lei fiscal que, ou não são a rigor atos de aplicação da

lei, ou não são atos de aplicação de normas instrumentais.

1
...

Devemos, por isso, aperfeiçoar a noção de lançamento por nós

inicialmente formulada, definindo-o como o ato administrativo de

aplicação da norma tributária material que se traduz na declaração
1

da existência e quantitativa da prestação tributária e na sua

conseqüente exigência.

Esses atos dos agentes públicos, provocados pelo fato gerador, se

chamam lançamento e têm por finalidade a verificação, em caso

concreto, das condições legais para a exigência do tributo,

calculando este segundo os elementos quantitativos revelados po

6
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essas mesmas condições." (Aliomar Baleeiro, "Uma Introdução à

Ciência das Finanças", vol. 1/281, n.° 193).

Américo Masset Lacombe (in, "Curso de Direito Tributário",

coordenação de lves Gandra da Silva Martins, Ed. Cejup, Belém, 1997) ao tratar do

tema "Crédito Tributário", postula:

"A atividade do lançamento é, assim, conforme determina o

parágrafo único deste artigo, vinculada e obrigatória. É vinculada

aos termos previstos na lei tributária. Sendo a obrigação tributária

decorrente de lei, não podendo haver tributo sem previsão legal, e

sabendo-se que a ocorrência do fato imponível prevista na hipótese

de incidência da lei faz nascer o vínculo pessoal entre o sujeito ativo

e o sujeito passivo, o lançamento que gera o vínculo patrimonial,

	

constituindo o crédito tributário (obligatio, haftung, relação de	 i

responsabilidade), não pode deixar de estar vinculado ao

determinado pela lei vigente na data do nascimento do vínculo

pessoal (ocorrência do fato imponível previsto na hipótese de

incidência da lei). Esta atividade é obrigatória. Uma vez que

verificado pela administração o nascimento do vínculo pessoal entre

o sujeito ativo e o sujeito passivo (nascimento da obrigação

tributária, debitum, shuld, relação de débito), a administração

estará obrigada a efetuar o lançamento. A hipótese de incidência da

atividade administrativa será assim a ocorrência do fato imponível

previsto na hipótese de incidência da lei tributária."

Nos conceitos colacionados, vemos a atividade da

administração tributária como um dever de aplicação da norma tributária. O agente

administrativo, no exercício de sua competência atribuída pela lei, tem o dever-

7
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poder de, verificada a ocorrência do fato imponível, exercer sua atividade e lançar o

tributo devido.

O ato administrativo do lançamento é obrigatório e

incondicional.

Em contrapartida, a administração tributária tem o dever

jurídico de constituir o crédito tributário (art. 142 e parágrafo único do CTN),

segundo as normas regentes.

No caso em tela, a norma aplicável à notificação de

lançamento do ITR é o art. 11 do Decreto n.° 70.235/72, que disciplina as

formalidades necessárias para a emanação do ato administrativo de lançamento:

Art. 11 - A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que

administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

I - a qualificação do notificado;

II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou

impugnação;

III - a disposição legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor

autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de

matrícula.

Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de

lançamento emitida por processo eletrônico.

A norma contida no art. 11 e em seu parágrafo único, esboça

os requisitos para formalização do crédito, ou seja, em relação às características

intrínsecas do documento, as informações que deva conter, e em relação à
8
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indicação da autoridade competente para exara-lo.

Há, inclusive a dispensa da assinatura da autoridade

competente, mas não há a dispensa de sua indicação, por óbvio. Todo ato praticado

pela administração pública o é por seu agente, ou seja, a administração como ente

jurídico de direito, não tem capacidade física de prolação de atos senão por

intermédio de seus agentes: pessoas designadas pela lei que são portadoras da

competência jurídica.

Não é, no caso em tela, a Delegacia da Receita Federal que

expede o ato, enquanto órgão, mas sim a Delegacia pela pessoa de seu delegado

ou pela pessoa do Auditor da Receita Federal.

Portanto, supor a possibilidade de considerar válido o

lançamento que esteja desprovido da indicação da autoridade que o prolatou é

desconsiderar a formalidade necessária e inerente ao próprio ato. Seria entender

que é dispensável a capacidade e a competência do agente para constituição do

crédito tributário pelo lançamento.

O ato administrativo, como qualquer ato jurídico, tem como

requisitos básicos o objeto lícito, agente capaz e forma prescrita ou não defesa em

lei. Mas como poder aferir tais requisitos não constantes do ato? Como saber se o

agente capaz estava autorizado pela lei para prática do ato se não se sabe quem o

realizou?

Para Paulo de Barros Carvalho, "a vinculação do ato

administrativo, que, no fundo, é a vinculação do procedimento aos termos estritos

da lei, assume as proporções de um limite objetivo a que deverá estar atrelado o

agente da administração, mas que realiza, mediatamente, o valor da segurança

jurídica" (CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributário. São Paulo

Saraiva, 2000, p. 372).

Em nenhum momento poderia a administração tributária dispori

9



(boik DE reee,ti

PROCESSO N.° : 10630.001200/96-04	 1/4
ACÓRDÃO	 : CSRF/03-03.211

de seu dever-poder, em face da existência de uma norma que, simplesmente,

objetiva o vetor da relação jurídica tributária acometida ao sujeito passivo.

O processo é constituído de uma relação estabelecida através

do vínculo entre pessoas (julgador, autor e réu), que representa requisitos material

(o vínculo entre essas pessoas) e formal (regulamentação pela norma jurídica),

produzindo uma nova situação para os que nele se envolvem.

Essa relação traduz-se pela aplicação da vontade concreta da

lei. Desde logo, para atingir-se tal referencial, pressupõe-se uma seqüência de

acontecimentos desde a composição do litígio até a sentença final.

Para que a relação processual se complete é necessário o

cumprimento de certos requisitos, quais sejam (dentre outros):

Os pressupostos processuais — são os requisitos materiais e

formais necessários ao estabelecimento da relação processual. São os dados para

a análise de viabilidade do exercício de direito sob o ponto de vista processual, sem

os quais levará ao indeferimento da inicial, ocasionando a sua extinção.

As condições da ação (desenvolvimento) — é a verificação da

possibilidade jurídica do pedido, da legitimidade da parte para a causa e do

interesse jurídico na tutela jurisdicional, sem os quais o julgador não apreciará o

pedido.

A extinção do processo por vício de pressuposto ou ausência

de condição da ação só deve prevalecer quando o feito detectado pelo julgador seja

insuperável ou quando ordenado o saneamento, a parte deixe de promovê-lo no

prazo que se lhe tenha assinado.

A ausência desses elementos não permite que se produza a

eficácia de coisa julgada material e, desde que não seja julgado o mérito, não há

preclusão temporal para essa matéria, qualquer que seja a fase do processo.

10
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Inobservados os pressupostos processuais ou as condições da

ação ocorrerá a extinção prematura do processo sem julgamento ou composição do

litígio, eis que tal vício levará ao indeferimento da inicial.

Nessa linha seguem as normas disciplinadoras no âmbito da

Secretaria da Receita Federal, senão vejamos:

"ATO DECLARATÓRIO NORMATIVO COSIT N.° 02 DE
03/02/1999:

O Coordenador Geral do Sistema de Tributação, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 199, inciso IV, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal,
aprovado pela Portaria MF n.° 227, de 03/09/98, e tendo em
vista o disposto nos arts. 142 e 173, inciso II, da Lei n.°
5.172/66 (CTN), nos arts. 10 e 11 do Decreto n.° 70.235/72 e
no art. 6° da IN/SRF n.° 94, de 24/09/97, declara, em caráter
normativo, às Superintendências Regionais da Receita
Federal, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento e
aos demais interessados que:

- os lançamentos que contiverem vício de forma —
incluídos aqueles constituídos em desacordo com o
disposto no art. 5° da IN/SRF n.° 94, de 1997 — devem ser
declarados nulos de ofício pela autoridade
competente;(sublinhei)

Dessa forma, pode o julgador desde logo extinguir o processo

sem apreciação do mérito, haja vista que encontrou um defeito insanável nas

questões preliminares de formação na relação processual, que é a inobservância,

na Notificação de Lançamento, do nome, cargo, o número da matrícula e a

assinatura do autuante, essa última dispensável quando da emissão da notificação

por processamento eletrônico.

11
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Agir de outra maneira, frente a um vício insanável, importaria

subverter a missão do processo e a função do julgador.

Ademais, dispõe o art. 173 da Lei n.° 5.172/66 — CTN (nulidade

por vício formal) que haverá vício de forma sempre que, na formação ou na

declaração da vontade traduzida no ato administrativo, foi preterida alguma

formalidade essencial ou o ato efetivado não tenha sido na forma legalmente

prevista. Têm-se, por exemplo, o Acórdão CSRF/01-0.538, de 23/05/85 cujo voto

condutor assim dispõe:

"Sustenta a Procuradora, com apoio no voto vencido do Conselheiro

Antonio da Silva Cabral, que foi o da Minoria, a tese da

configuração do vício formal.

O lançamento tributário é ato jurídico administrativo. Como todo o

ato administrativo, tem como um dos requisitos essenciais à sua

formação o da forma, que é definida como seu revestimento

material. A inobservância da formas prescrita em lei torna o ato

inválido.

O Conselheiro Antonio da Silva Cabral, no seu bem fundamentado

voto já citado, trouxe a lume, dentre outros, os conceitos de Marcelo

Caetano (in "Manual de Direito Administrativo", 10a ed., Tomo I,

1973, Lisboa) sobre vício de forma e formalidade, que peço vênia

para reproduzir:

O vício de forma existe sempre que na formação ou na declaração

da vontade traduzida no ato administrativo foi preterida alguma

formalidade essencial ou que o ato não reveste a forma legal.

Formalidade é, pois, todo o ato ou fato, ainda que meramente ritual,

exigido por lei para segurança ou formação ou da expressão da

vontade de um órgão de uma pessoa coletiva."

12
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Também DE PLÁCIDO E SILVA (in "Vocabulário Jurídico", vol.

IV, Forense, 2a ed., 1967, pág, 1651, ensina:

VÍCIO DE FORMA. É o defeito, ou a falta, que se anota em um ato

jurídico, ou no instrumento, em que se materializou, pela omissão de

requisito, ou desatenção à solenidade, que prescreve como

necessária à sua validade ou eficácia jurídica" (Destaques no

original).

E no vol. III, págs. 712/713:

FORMALIDADE — Derivado de forma (do latim formalistas), significa

a regra, solenidade ou prescrição legal, indicativas da maneira por

que o ato deve ser formado.

Neste sentido, as formalidades constituem a maneira de proceder

em determinado caso, assinalada em lei, ou compõem a própria

forma solene para que o ato se considere válido ou juridicamente

perfeito.

As formalidades mostram-se prescrições de ordem legal para a

feitura do ato ou promoção de qualquer contrato, ou solenidades

próprias à validade do ato ou contrato.

Quando as formalidades atendem à questão de forma material do

ato, dizem-se extrínsecas.

Quando se referem ao fundo, condições ou requisitos para a sua

eficácia jurídica, dizem-se intrínsecas ou viscerais, e habitantes,

segundo apresentam como requisitos necessários à validade do ato

(capacidade, consentimento), ou se mostram atos preliminares

13
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indispensáveis à validade de sua formação (autorização paterna,

autorização do marido, assistência do tutor, curador etc.)."

E, nos autos, encontra-se notificação de lançamento que não

traz, em seu bojo, formalidade essencial, qual seja o nome, cargo e o número da

matrícula da autoridade a quem a lei outorgou competência para prolatar o ato.

Diante do exposto, julgo pela ANULAÇÃO DO PROCESSO,

"ab initio", declarando nula a notificação de lançamento constante dos autos.

Contudo, há de se considerar que este Relator não está a

julgar sozinho. Levando-se em conta que a ilustre Turma poderá, por seus Pares,

divergir do entendimento acima exposto, superando o óbice da nulidade, então

mister se faz prosseguir na análise do Recurso, e, nele, as formalidades de lei e de

mérito.

E, no mérito, convém anotar que a d. Procuradoria da Fazenda

Nacional centrou seu inconformismo unicamente no argumento de que Laudo

Técnico de Avaliação, desacompanhado da necessária ART — Anotação de

Responsabilidade Técnica, seria imprestável, não podendo ser utilizado como base

para revisão do VTN.

Como o recurso arranha somente este aspecto, limitar-me-ei a

ele.

Dispõe o parágrafo 40 do artigo 30 , da Lei n.° 8.847/94 2 ser

possível rever o VTNm que vier a ser questionado pelo contribuinte, com

base em laudo técnico emitido por entidades de reconhecida capacitação

técnica ou profissional devidamente habilitado.

2
A autoridade admstrativa competente poderá rever, com base em laudo técnico edo por entidades de reconhecida

capacitação técnica ou profissional devidamente habilitado, o Valor da Terra Nua mínimo (VTNm), que vier a ser questionad
pelo contribuinte."
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A própria Secretaria da Receita Federal instituiu a Norma de

Execução SRF/COSAR/COSIT/N.° 02, de 08 de fevereiro de 1.996, disciplinando

detalhadamente os procedimentos a serem adotados, inclusive no que se refere ao

cálculo do Valor da Terra Nua mínimo (VTNm)3.

Em nenhuma das duas normas, a primeira legal e a segunda

administrativa, se verifica a exigência da ART - Anotação de Responsabilidade

Técnica para as Fazendas Públicas Estaduais (Exatorias) ou Municipais, "bem

como aquelas efetuadas pela EMA TER.

Parece lógico que tal exigência seja feita para profissionais

liberais (ou escritórios), como forma de apurar a regularidade de suas inscrições

junto aos Órgãos de classe. Contudo, foge ao bom senso tal exigência para as

Fazendas Estaduais ou Municipais, ou aos Órgãos vinculados a elas, já que fazem

parte da administração pública, não sendo crível que tenham em seus quadros

profissionais não habilitados junto às Associações de classe.

E a EMATER é vinculada à Secretaria de Estado de

Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas Gerais4.

E é igualmente importante ressaltar que a empresa em questão

tem competência para elaborar laudos técnicos, notadamente para apontar as reais

3 "12.6, "b". Os valores referentes aos itens do Quadro de Cálculo do Valor da Terra Nua na DITR relativos a 31 de dezembro
do exercício anterior, deverão ser comprovados através de: a) LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO, acompanhado de cópia
da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, devidamente registrada no CREA, efetuado por perito (Engenheiro Civil,
Engenheiro Agrónomo ou Engenheiro Florestal), devidamente habilitados, com os requisitos das Normas da ABNT —
Associação Brasileira de Normas Técnicas (NBR 8799) demonstrando os métodos avaliatórios e fontes pesquisadas que levaram
à convicção do valor atribuído ao imóvel; b) AVALIAÇÃO efetuada pelas Fazendas Públicas Estaduais (Exatorias) ou
Municipais, bem como aquelas efetuadas pela EMA FER, com as características mencionadas na alínea "a". NOTA —
Documento(s) que poderá(ão) ser apresentado(s) a título de referência para justificar as avaliações mencionadas nas alíneas "a" e
"b" supramencionadas anúncios em jornais, revistas, folhetos de publicação geral, que tenha(m) divulgado aqueles valores e que
levem a convicção do valor da terra nua na data supramencionada."

4 "O Serviço de Extensão Rural no Brasil teve início no Estado de Minas Gerais, com a criação da Associação de Crédito
Assistência Rural - ACAR, em 1948.
Através da Lei no 6704 de 28.11.1975 e Decreto no 17.836 de 08.04.1976, a ACAR foi transformada na Empresa de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais - EIVIAI ER-MG, vinculada à Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, dando continuidade ao serviço de extensão rural desenvolvido pela ACAR." (extraído do site
www.emater.rag,gov.br)
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condições de imóveis rurais e/ou áreas de municípios, já que o faz no Brasil inteiro,

sempre em convênio com os governos estaduais ou administrações municipais.

Ora, se a empresa é merecedora da confiança do próprio

governo do Estado de Minas Gerais (tanto que é vinculado à Secretaria de Estado

da Agricultura), por qual razão não o será para o julgamento nestes autos. A mesma

é fonte fidedigna.

Não bastassem tais argumentos, há de se considerar que Lei

n.° 8.847, no já citado artigo 3°, § 4°, é clara quando diz ser possível a revisão com

base em laudo técnico emitido por entidades de reconhecida capacitação técnica

(caso da EMATER) ou profissional devidamente habilitado.

A não apresentação da ART pelo profissional não significa que

o mesmo não esteja devidamente habilitado perante o Órgão profissional

competente. É a própria Procuradoria da Fazenda Nacional quem cita o artigo 67 da

Lei 5.194/19665, que nenhuma menção faz à ART. O profissional que não apresenta

a Anotação de Responsabilidade Técnica pode perfeitamente estar em dia com o

pagamento da respectiva anuidade e ser habilitado perante seu Órgão.

A ausência do documento em questão é encarada na lei supra

citada como irregularidade sujeita à multa, e nem mesmo o subscritor do recurso

conseguiu apontar um dispositivo legal que considere inabilitado o profissional que

não apresentá-la. Bastaria, para atender à Lei n.° 5.194;1966, que o profissional

apresentasse cópia do recolhimento da anuidade, demonstrando, assim, estar

habilitado para o exercício de sua profissão.

A exigência da ART é feita somente pela Norma de Execução

SRF/COSAR/COSIT/n.° 2/96, que, aliás, não a exige das Fazendas Públicas

Estaduais ou Municipais, bem como aquelas efetuadas pela EMATER.

5
An. 67. Embora legalmente registrado, só será considerado no legítimo exercício da profissão e atividades de que trata a

presente lei o profissional ou pessoa jurídica que esteja em dia com o pagamento da respectiva anuidade.
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Nesse diapasão, estão, além do supra citado artigo 67, os

artigos 13, 15 e 68, todos da mesma Lei. Todos condicionam validade aos trabalhos

à habilitação do profissional, sem mencionar a ART.

E ainda que assim não fosse, o enxerto trazido pelo Recurso,

extraído da respeitável decisão desta E. Câmara de Recursos Fiscais, Acórdão

CSRF/02-0.837, de 21-02-2000, dá o tom mais razoável à interpretação do caso:

"Ainda que pecando por carência de formalidade maior, o que nele contém e

que interessa para o deslinde da questão, não sofre máculas pelo que, fosse

dotado do mais absoluto formalismo, o seu resultado apontaria na mesma

direção."

Por derradeiro, anote-se que a contribuinte, ainda que

tardiamente, fez juntar a tão reclamada ART, às fls. 87, o que somente reforça a

rejeição do recurso interposto.

Dessa forma, ainda que ultrapassado o defeito formal

apontado no início deste voto, não haveria como prestigiar o entendimento

esposado pela d. Procurador da Fazenda Nacional.

Diante do exposto, é posição deste Relator ANULAR O

PROCESSO, "ab initio", declarando nula a notificação de lançamento constante dos

autos. Contudo, se a Colenda Turma entender de afastar a nulidade mencionada,

entendo de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos do voto supra

alinhavado.

Sala das Sessões, Brasília, 20 de agosto de 2001

NIL N LI7BARILI
LATO
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Recurso n°	 : RD/201-0.364
Recorrente	 : FAZENDA NACIONAL
Interessada : MARGARIDA TEIXEIRA GRIPP

DECLARAÇÃO DE VOTO

Conselheiro HENRIQUE PRADO MEGDA

Data vênia, sinto-me na obrigação de discordar do ilustre

Conselheiro Relator no que toca a declaração da nulidade da Notificação de

Lançamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR e contribuições

acessórias, com base nos artigos 5°, inciso VI, e 6°, da IN SRF n° 94/97, e par.

único, do art. 11, do Decreto n° 70.235/72, com fulcro nos fundamentos que tem

dado suporte às decisões da Colenda Segunda Câmara do E Terceiro Conselho de

Contribuintes, como segue:

Os dispositivos legais da IN SRF citada estabelecem, verbis:

"1° A revisão sistemática das declarações apresentadas pelos
contribuintes, relativas a tributos ou contribuições administrados
pela Secretaria da Receita Federal, far-se-á mediante a utilização
de malhas:

I - nacionais ...

II - locais ...

Art. 2° As declarações retidas em malhas deverão ser distribuídas,
para exame, a Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional - AFTN, pelo
titular da unidade de fiscalização da DRF ou IRF-A do domicílio do
declarante.

Art. 3° O AFTN responsável pela revisão da declaração deverá
intimar o contribuinte a prestar esclarecimentos sobre qualquer falha
nela detectada, fixando prazo para atendimento da solicitação.
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Art. 4° Se da revisão de que trata o art. 1° for constatada infração a
dispositivos da legislação tributária proceder-se-á ao lançamento de
ofício, mediante lavratura de auto de infração.

Art. 5° Em conformidade com o disposto no art. 142 da Lei n° 5.172,
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN) o auto
de infração lavrado de acordo com o artigo anterior conterá,
obrigatoriamente:

VI - o nome, o cargo, o número de matrícula e a assinatura do AFTN
autuante;

A análise da legislação retro mostra, sem sombra de dúvida, que se

trata de declarações retidas em malhas, cujo procedimento fiscal de revisão,

efetuado manualmente por AFTN, pode resultar em lançamento de oficio,

consubstanciado em Auto de Infração. A própria ementa do ato evidencia a sua

natureza - "Dispõe sobre o lançamento suplementar de tributos e contribuições”.

Não obstante, o documento cuja nulidade foi declarada pelo voto

aqui contestado, nada tem a ver com o procedimento acima, posto que se trata de

Notificação de Lançamento, emitida em função do lançamento normal,

efetuado por processamento eletrônico de dados, com base nas informações

cadastrais fornecidas pelo próprio contribuinte.

Assim, fica evidenciada a inadequação da aplicação da IN SRF n°

94/97 ao lançamento normal do ITR e contribuições. Claro está que referido tributo

também pode vir a ser objeto de malhas fiscais, de revisão manual de declarações

por AFTN, e de lavratura de Auto de Infração, porém não foi este o procedimento

adotado no caso em questão, nem na maciça maioria dos processos de ITR que

aportam a este Conselho de Contribuintes.

19



t

Processo n° : 10630.001200/96-04
Acórdão n° : CSRF/03-03.211

Demonstrada a inaplicabilidade do citado ato legal ao caso em tela,

resta perquirir sobre as formalidades necessárias às Notificações de Lançamento,

documento este aplicado à exigência do ITR e contribuições.

O art. 11, do Decreto n° 70.235/72, determina, verbis:

"Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

I - a qualificação do notificado;

II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou
impugnação;

III - a disposição legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matrícula.

Par. único. Prescinde de assinatura a notificação de lançamento
emitida por processamento eletrônico."

A exigência contida no inciso I, acima, não pode ser afastada, sob

pena de estabelecer-se dúvida sobre o pólo passivo da relação tributária, dada a

multiplicidade de contribuintes do ITR.

A ausência da informação prescrita no inciso II, por sua vez,

impediria o próprio recolhimento do tributo, já que a sistemática de lançamento da

Lei n° 8.847/94 prevê a apuração do montante pela própria autoridade

administrativa, sem a intervenção do contribuinte, a não ser pelo fornecimento dos

dados cadastrais.

No que tange ao requisito do inciso III, este possibilita o

estabelecimento do contraditório e a ampla defesa, razão pela qual não pode ser

olvidado.
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Quanto à informações exigidas no inciso IV, note-se que elas dizem

respeito ao "chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado", e não ao

"agente fiscal do tesouro nacional autuante", até porque Notificação de Lançamento

não se confunde com Auto de Infração. Tais informações, na prática, são

imprescindíveis apenas naqueles lançamentos individualizados, efetuados

pessoalmente pelo chefe da repartição ou por outro servidor por ele autorizado. O

cumprimento deste requisito, por certo, evita que o lançamento seja efetuado por

pessoa incompetente.

Já o lançamento do ITR é um procedimento massificado,

processado eletronicamente, tendo em vista o grande universo de contribuintes.

Assim, torna-se difícil a personalização do procedimento, a ponto de individualizar-

se o pólo ativo da relação tributária. Dir-se-ia que a Notificação de Lançamento do

ITR é um documento institucional, cujas características - o tipo de papel e de

impressão, o símbolo das Armas Nacionais e a expressão "Ministério da Fazenda -

Secretaria da Receita Federal" - não deixam dúvidas sobre a autoria do lançamento.

Aliás, muitas vezes estas características identificam com mais eficiência a

repartição lançadora, perante o contribuinte, que o nome do administrador local, seu

cargo ou matrícula. O que se quer mostrar é que não são apenas estes dados que

conferem credibilidade e autenticidade ao documento, em face de seu destinatário.

Além disso, nas Notificações do ITR está registrada como remetente

(órgão expedidor) a repartição do domicílio fiscal do contribuinte, assim entendida a

Delegacia ou Agência da Receita Federal, com o respectivo endereço. Ainda que

algum destinatário tivesse dúvidas sobre a Notificação recebida, haveria plenas

condições de dirigir-se à repartição, para quaisquer esclarecimentos, inclusive com

acesso ao próprio chefe do órgão.

Conclui-se, portanto, que em termos práticos, em nada prejudica o

contribuinte, o fato de não constar da Notificação de Lançamento do ITR a

personalização da autoridade expedidora.
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Vejamos, agora, as demais implicações, à luz do Decreto n°

70.235/72, com as alterações da Lei n° 8.748/93.

O art. 59 do citado diploma legal estabelece, verbis:

"Art. 59. São nulos:

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente
ou com preterição do direito de defesa.

Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das
referidas no artigo anterior não importam em nulidade e serão
sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo,
salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na
solução do litígio."

Por tudo o que foi exposto, conclui-se que o vício formal que aqui se

analisa não caracterizou ato lavrado por pessoa incompetente, nem tampouco

ocasionou o cerceamento do direito de defesa dos contribuintes. A maior prova

disso consiste nas milhares de impugnações apresentadas aos órgãos

preparadores. Tanto assim que os respectivos processos chegaram a este

Conselho, em grau de recurso. Assim, o vício em questão não importa em nulidade,

e poderia ter sido sanado, caso houvesse resultado em prejuízo para o sujeito

passivo.

Cabe ainda analisar a questão sob o ponto de vista da economia
processual.

A nulidade que aqui se discute foi declarada de ofício pela Douta

Conselheira Relatara, conforme a parte dispositiva ao final do voto. Ainda que a

nulidade houvesse sido arguida pelo recorrente, caberia a análise do mérito, em

face do par. 3°, do mesmo art. 59, do Decreto n° 70.235/72, que aqui se transcreve:
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"Par. 3° Quando puder decidir o mérito a favor do sujeito passivo a
quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora
não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta."

Tal declaração de ofício traz outras consequências que podem ser
prejudiciais ao contribuinte, principalmente em função do art. 173, inciso II, da Lei n°
5.172/66, a saber:

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado."

É entendimento pacífico no âmbito da Receita Federal que, embora

o inciso acima contenha a expressão "que houver anulado", trata-se efetivamente

de nulidade, posto que o dispositivo se refere a vício formal.

Assim, a autoridade lançadora disporá de cinco anos para repetir o

ato inquinado, desta vez certamente adotando todos os procedimentos elencados

no art. 11 do Decreto n° 70.235/72.

Para muitos contribuintes, dependendo do caso, é preferível o

julgamento do mérito, à declaração de nulidade, o que conduziria certamente a um

novo lançamento, com a repetição de todo um ritual que, na maioria dos casos,

onera o sujeito passivo com despesas de Laudo Técnico de Avaliação, honorários

advocatícios, etc. Principalmente para aqueles que já foram vitoriosos em primeira

instância, e vêm discutir no Conselho de Contribuintes apenas os acréscimos e

penalidades pecuniárias. Para estes, certamente, não seria agradável submeter-se

a um novo julgamento de primeira instância, dado o princípio da eventualidade.

Ademais, assim se expressa o ilustre Conselheiro PAULO

AFFONSECA DE BARROS FARIA JÚNIOR , no voto condutor do Acórdão que

negou acolhimento à preliminar de Nulidade do Lancamento referente ao recurso

121.519 do Terceiro Conselho de Contribuintes:
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O art. 9 do Decreto n° 70.235172, com a redação que a ele foi dada
pelo art. 1° da Lei 8.748193, estabelece:

"A exigência de crédito tributário, a retificação de prejuízo fiscal e a
aplicação de penalidade isolada serão formalizadas em autos de
infração ou notificações de lançamento, distintos para cada imposto,
contribuição ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com
todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova
indispensáveis à comprovação do ilícito."

No artigo 142 do CTN são indicados os procedimentos para

constituição do crédito tributário, que é, sempre, decorrente do surgimento de uma

obrigação tributária, descrevendo o lançamento como:

1. a verificação da ocorrência do fato gerador:

2. a determinação da matéria tributável:

3. o cálculo do montante do tributo:

4. a identificação do sujeito passivo:

5. proposição da penalidade cabível, sendo o caso,

Como já se viu, a penalização da exigência do crédito tributário far-

se-á através de auto de infração ou de notificação de lançamento, lavrando-se

autos e notificações distintos para cada tributo, a fim de não tumultuar sua

apreciação, em face da diversidade das legislações de regência.

A legislação que regula o Processo Administrativo Fiscal

estabelece, no art. 11, do Decreto 70.235/72, o que a notificação de lançamento,

expedida pelo órgão que administra o tributo conterá obrigatoriamente, entre outros

requisitos, "a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor

autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número da matrícula",

prescindindo dessa assinatura a notificação emitida por processo eletrônico.
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Já o artigo 59 do Decreto 70.235/72 diz serem nulos os atos e

termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por

autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.

O dispositivo subseqüente, artigo 60, reza que "as irregularidades,

incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão

em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo,

salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.

Assim, a Notificação de Lançamento que não contiver a assinatura,

quando for o caso, com indicação do chefe do órgão expedidor, ou de servidor

autorizado, com a menção de seu cargo ou função e seu número de matrícula, não

se enquadra entre as situações de irregularidades, incorreções e omissões, um dos

requisitos obrigatórios desse documento, não podendo ser sanados e não deixam

de implicar em nulidade.

Isso porque constituem cerceamento do direito de defesa, porque

não se fica sabendo se se trata de ato praticado por servidor incompetente, os dois

casos de nulidades absolutas insanáveis, pois está fundada em princípios de ordem

pública a obrigatoriedade de os atos serem praticados por quem possuir a

necessária competência legal.

Todavia, todas essas considerações não se aplicam à questão em

tela, "Notificação de Lançamento do ITR@', até 31112/96, por se tratar de uma

notificação atípica, pois, ao contrário do que estatui o artigo 9' do Decreto

70.235172, ela não se refere a um só imposto.

Ela abarca, além do ITR, as Contribuições Sindicais destinadas às

entidades, patronais e profissionais, relacionadas com a atividade agropecuária.
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Essas contribuições, segundo a legislação de regência, tem a

seguinte destinação: 60% para os Sindicatos da categoria, 15% para as Federações

estaduais que os abarcam, 5% para as Confederações Nacionais (CNA e CONTAG)

e os 20% restantes vão para o Ministério do Trabalho (conta Emprego e Salário,

que se destina a ações desse Ministério que visam ao apoio à manutenção e

geração de empregos e melhoria da remuneração dos trabalhadores).

Além dessas Contribuições Sindicais, a chamada Notificação de

Lançamento do ITR promove a arrecadação destinada ao SENAR que é o Serviço

Nacional de Aprendizagem Rural, que objetiva o aprendizado, treinamento e

reciclagem do trabalhador rural.

Por se tratar de cobrança de valores com objetivos e destinações

amplamente diversos, tal fato tumultua a apreciação do lançamento, face a

diversidade das legislações de regência, com diversas conseqüências danosas às

arrecadações, quando apenas uma delas apresentar irregularidade ou sofrer outras

contestações, podendo impedir o prosseguimento do recolhimento das demais.

Essa dita Notificação de Lançamento também contraria o disposto

no art. 142 do CTN, que lista os procedimentos para constituição do crédito

tributário, como tratado anteriormente neste Voto.

Dessa forma, a chamada Notificação de Lançamento do ITR, não é,

propriamente, uma das formas de exigência de crédito tributário, uma vez que,

inclusive, não segue os ditames do CTN e do Processo Administrativo Fiscal.

É um instrumento de cobrança do ITR e das demais Contribuições.

Assim sendo, não está essa dita Notificação de Lançamento sujeita às normas

legais que cuidam de nulidade, a qual, argüida, não deve ser acolhida.
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Processo n° : 10630.001200/96-04
Acórdão n° : CSRF/03-03.211

Por todo o exposto, REJEITO A PRELIMINAR DE NULIDADE DO

LANÇAMENTO.

Sala das Sessões-DF, em 20 de agosto de 2001.

„/ 1,//
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